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 EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 001

 

À ATA

 

Nº 115/2019

 

CONTRATANTES:

 

MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, e a empresa VIAÇÃO MOTTA LTDA, CNPJ nº 
55.340.921/0001-95, resolvem em comum e recíproco acordo celebrar o presente Termo Aditivo nº 001

 

à Ata de 
Registro de Preço

 

nº 115/2019.

 

DO ADITIVO:

 

O presente Termo Aditivo tem a finalidade

 

de

 

retificar o Clausula Primeira –

 

do Objeto da Ata de 
Registro de Preço nº 115/2019, em razão de um erro material. A correção feita não acarretará alteração no objeto 
do contrato, uma vez que refere-se tão somente a adequação e formalização

 

da Ata.

 

Onde lê-se:

 

CLAUSULA PRIMEIRA -

 

DO OBJETO

 

O objeto da presente Ata de Registro de Preços, é conforme as especificações abaixo relacionadas:

 

AQUISIÇÃO DE PASSAGENS RODOVIARIAS INTERESTADUAL, COM LINHA DIRETA E HORARIOS 
DIVERSIFICADOS, ATRAVES DE EMPRESAS DE TRANSPORTE DE PESSSOAS OU POR INTERMÉDIO DE 
OPERADORA OU AGÊNCIAS DE VIAGENS, COM A FINALIDADE DE ATENDER MUNICIPES EM SITUAÇÃO 
DE VULNERABILIDADE SOCIAL. Leia-se:

 
CLAUSULA PRIMEIRA -

 
DO OBJETO

 O objeto da presente Ata de Registro de Preços, é conforme as especificações abaixo relacionadas:

 
AQUISIÇÃO DE PASSAGENS RODOVIARIAS INTERESTADUAL, COM LINHA DIRETA E HORARIOS 
DIVERSIFICADOS, ATRAVES DE EMPRESAS DE TRANSPORTE DE PESSSOAS OU POR INTERMÉDIO DE 
OPERADORA OU AGÊNCIAS DE VIAGENS, COM A FINALIDADE DE ATENDER MUNICIPES EM SITUAÇÃO 
DE VULNERABILIDADE SOCIAL QUE NECESSITEM REALIZAR TRATAMENTO OU EXAMES DE SAUDE 
FORA DO ESTADO.

 

Nova Andradina -

 

MS, 24

 

de junho

 

de 2020.

 

SÉRGIO DIAS MAXIMIANO

  

VIAÇÃO MOTTA LTDA

 

Secretário Municipal de Saúde

  

Ruberlei Cercarioli 

 

Contratante

  

Contratada

 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 012

 

AO CONTRATO Nº 113/2012.

 

CONTRATANTES: MUNICÍPIO

 

DE NOVA ANDRADINA, e do outro lado a pessoa física JOÃO 
ARVELINO DE JESUS, resolvem em comum e recíproco acordo celebrarem o Termo Aditivo nº 012

 

ao 
Contrato nº 113/2012. 

 

DO ADITIVO:

 

O presente Termo Aditivo tem a finalidade de prorrogar o prazo contratual para o período 
compreendido entre os dias 31/12/2020 e 31/12/2021,

 
tendo em vista que o imóvel é de extrema 

necessidade para o funcionamento do CEINF Monteiro Lobato, que atualmente atende 143
 

crianças, bem 
como atende perfeitamente as necessidades de localização e adequação de instalações do Município, com 
fundamento no art. 57,

 
II, da Lei 8.666/93

 
e Lei 8.245/1991. 

 Nova Andradina-MS, 02

 
de julho de 2020.

 GIULIANA MASCULI POKRYWIECKI

  

JOÃO ARVELINO DE JESUS

  
Secretária Municipal de Educação

  

Locador

 
Cultura e Esporte

 

Ordenador de Despesa 

 

Contratante

 

TERMO DE DEVOLUÇÃO

 

O Departamento Municipal de Trânsito e Transporte –

 

DEMTRAN, 
através de seu Diretor,

 

vem através deste, junto a Serrana Mobilidade, devolver 
os equipamentos que nos foram entregues a este Departamento, em 
conformidade com que consta no anexo II, titulo 10.4 e item IV do termo de 
referência, segue: 

 

�

 
01 monitor de 21,5 polegada marca AOC;

 

�
 

01 televisão de 40 polegadas led da marca Toshiba;
 

� 01 computador Intel;  
� 01 teclado da marca Pisc;  
�

 
01 mouse da marca Pisc;

 �

 
03 aparelhos celulares Galaxy S4;

 �

 

03 POS da marca Verifone.

 Sem mais para o momento, agradecemos a parceria.

 
Nova Andradina, 14 de julho de 2020.

 
 

Anilton Ferreira dos Santos

                                   

Luiz Eduardo Crescencio

 

Diretor do DEMTRAN                                            Representante Serrana
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RUA SENADOR AURO

 

SOARES

 

DE MOURA ANDRADE, 1159

 

-

 

BAIRRO CAPILÉ

 

-

 

CEP: 79.750-000

 

TELEFONES: (67) 3441-1187 / 3441-2186 –

 

previna993@gmail.com

 

 

MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA

 

Estado de Mato Grosso do Sul

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 051/2020

 

DAS PARTES: de um lado o INSTITUTO  DE

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS 
DE NOVA ANDRADINA-

 

PREVINA

 

e de outro lado a Empresa SH INFORMATICA

 

LTDA.

 

OBJETO

 

Aquisição de combustível  tipo gasolina comum, com gerenciamento através de sistema informatizado por 
meio de cartão magnético, para atender o veículo pertencente ao PREVINA, para transporte de servidores 
em deslocamento

 

para tratar de interesses do PREVINA, conforme CI n° 052/2020

  

e  parecer do Conselho 
Curador nº 034/2020, a pedido da Diretoria Executiva, conforme solicitação 006/2020

 

devidamente 
enquadrado como Dispensa de Licitação artigo 24 II da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, conforme 
parecer jurídico anexado as fls 041 a

 

044. 

 

AMPARO LEGAL

 

2.1 O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidas, pela Lei Federal nº 8.666/93 
e suas posteriores alterações.

 

PRAZO

 

3.1 A vigência deste contrato será por 12 (doze) meses a partir da assinatura.

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
 

4.1 A despesa decorrente desta licitação correrão à conta do código da dotação -  2.099 
33.90.30.00.00.00.00.0001.0003 constante no orçamento do PREVINA do exercício de 2020  e 
subsequente.

 

VALOR

 

4.2 -

 

Fica ajustado o valor de R$ 4,50 por litro de combustivel, conforme descrito na proposta constante as 
fls

  

006

 

do processo 033/2020

 

.

 

4.3 –

 

O valor total do presente Contrato é de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais).

 

DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

 

6.1. O pagamento será efetuado, de acordo com as quantidades fornecidas dentro do mês, em até 30 
(trinta) dias contados da apresentação da nota fiscal/fatura, devidamente atestada pelo PREVINA, 
acompanhada CND’s  Municipal, Estadual, Trabalhista, Conjunta (federal)  e FGTS, dentro do prazo de 
validade.

 

DATA

 

13

 

de julho 2020.

 

Assinaram

 

Edna Chulli                                                                 Suryha Haddad Zenati                                                                            

                                   

 

Diretora Presidente –

 

PREVINA                               SH Informatica

 
Ltda

  Contratante                                                                Contratada

 

   

   

Thiago Almeida de Souza

 

                                                                                     
Procurador

 

 
 

MATO GROSSO DO SUL

  

CAMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

  

Extrato de Empenho

 

Data:

 

07/07/2020

 

Nº do empenho:

 

77/20

  

 

Pregão

 

             

16/2019

 

C.N.P.J.: 15.487.762/0001-31

 

 
 

Município: NOVA ANDRADINA

 

 

órgão:

 

01

 

-

 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

Unidade:

 

01.01

 

-

 

CORPO LEGISLATIVO

 

Funcional:

 

01.031.0038

 

-

 

Madernização Ação Legislativa

 

Projeto/Atividade:

 

2.098

 

-

 

Manutenção e enc. c/ Ação Leg. Sub. Vereadores.

 

Elemento:

 

3.3.90.39..07.00.00.00.00.01.1000

 

-

 

Gêneros de Alimentos

 
 
 

     

    

 

Valor Total do Empenho: R$ 274,40 (duzentos e setenta e quatro reais e quarenta centavos)

 
 

     

    

 
 

 

Credor:

 

702

 

S. N. DIAS -ME

  

Despesa que se empenha para ocorrer com aquisição de agua mineral ,

 

referente ao Pregão 1/2020, referente as autorizações 
de  fornecimento n´º 14/2020,18/2020,20/2020,23/2020 28/2020.

 
 

Segue as descrições abaixo.

 
 

-

 

AF nº 14/2020 (10 UN de agua mineral sem gás-

 

galão com 20 litros)

 
 

-

 

AF 18/2020 (10 UN de agua mineral sem

 

gás-

 

galão com 20 litros)

 
 

-

 

AF nº 20/2020 (10 UN de agua mineral sem gás-

 

galão com 20 litros)

 
 

-

 

Af nº23/2020 (10 UN de agua mineral sem gás-

 

galão com 20 litros)

 
 

-

 

AF nº 28/2020 ( 9 UN de agua mineral sem gás-

 

galão com 20 litros)

 
 
 
 

MATO GROSSO DO SUL

  

CAMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

  

Extrato de Empenho

 

Data:

 

03/07/2020

 

Nº do empenho:

 

77/20

  

 

Pregão

 

             

16/2019

 

C.N.P.J.: 15.487.762/0001-31

 

 
 

Município: NOVA ANDRADINA

 

 

órgão:

 

01

 

-

 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

Unidade:

 

01.01

 

-

 

CORPO LEGISLATIVO

 

Funcional:

 

01.031.0038

 

-

 

Madernização Ação Legislativa

 

Projeto/Atividade:

 

2.098

 

-

 

Manutenção e enc. c/ Ação Leg. Sub. Vereadores.

 

Elemento:

 

3.3.90.39..20.00.00.00.00.01.1000

 

-

 

Manutenção e Conservação de Bens Imóveis de outras

 
 
 

     

    

 

Valor Total do Empenho: R$ 21.745,00(vinte e um mil setecentos e cinco reais) 

 
 

     

    

 
 

 

Credor:

 
792

 
WF ELETROAR EIRELI -

 
ME

  

Despesa que se empenha para ocorrer com a manutenção de serviço dos ar  condicionado, referente ao Pregão nº 16/2019 , 
autorização de fornecedor nº 27/2020 . 
segue abaixo a descrição dos serviços realizados.

 
 

*MANUTENÇÃO, LIMPEZA QUIMICA E REVISÃO DE APARELHO DE AR CONDICIONADO 9000 BTUS ( uma unidade)

 
 

*MANUTENÇÃO, LIMPEZA QUIMICA E REVISÃO DE APARELHO DE AR CONDICIONADO 12000 BTUS (31 unidades)

 
 

*MANUTENÇÃO, LIMPEZA QUIMICA E REVISÃO DE APARELHO DE AR CONDICIONADO 18000 BTUS (uma unidade)

 
 

*MANUTENÇÃO, LIMPEZA QUIMICA E REVISÃO DE APARELHO DE AR CONDICIONADO 24000 BTUS ( 03 unidaees)

 
 
 

MANUTENÇÃO, LIMPEZA QUIMICA E REVISÃO DE APARELHO DE AR CONDICIONADO 60000 BTUS, (13 UNIDADES)

 
 

*DESLOCAMENTO, MANUTENÇÃO, LIMPEZA QUIMICA E REVISÃO DE APARELHO DE AR CONDICIONADO 24000 BTUS, INSTALADO 
NO DISTRITO DE NOVA CASA VERDE ( UMA UNIDADE)

 
 

*DESLOCAMENTO E INSTALÇÃO AR CONDICIONADO 24000 BTUS, NO GABINETE DO DISTRITO DE NOVA CASA VERDE (UMA 
UNIDADE)

 
 

*RECARGA DE GÁS EM APARELHO DE AR CONDICIONADO 9000 BTUS (02 UNIDADES)

 
 

*RECARGA DE GÁS EM APARELHO DE AR CONDICIONADO 12000 BTUS (34 UNIDADES) 

 
 

*RECARGA DE GÁS EM APARELHO DE AR CONDICIONADO 18000 BTUS (UMA UNIDADE)

 
 

*RECARGA DE GÁS EM APARELHO DE AR CONDICIONADO 24000 BTUS (Três unidades)

 
 

*RECARGA DE GÁS EM APARELHO DE AR CONDICIONADO 60000 BTUS (13 unidades)
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DECRETO

 

Nº. 2.588, de 17

 

de Julho

 

de 2020.

 

Revoga

 

disposição

 

do Decreto 2.514, de 30

 

de abril

 

de 2020, e dá outras providencias.

 

O

 

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei;

 

CONSIDERANDO que a

 

saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário 
às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação

 

(artigo 196 da Constituição Federal);

 

CONSIDERANDO

 

a necessidade de as autoridades públicas adotarem ações imediatas e eficazes 
para enfrentamento da propagação decorrente do “Novo Coronavírus” (2019-nCoV), sendo que inclusive a União já 
decretou estado de calamidade pública, o que foi reconhecida pelo Congresso Nacional;

 

CONSIDERANDO
 

que a República Federativa do Brasil, por meio da Portaria 454, de 20 de março de 
2020, expedida pelo Ministro da Saúde, declarou, em todo o território nacional, o estado de transmissão comunitária do 
“Novo Coronavírus” (2019-nCoV); CONSIDERANDO que o Decreto 2.532, de 20 de maio de 2020, regulamentou o funcionamento da 
feira livre no âmbito do Município de Nova Andradina durante o estado de emergência

 

em decorrência da pandemia do 
Novo Coronavírus (Sars-CoV-2);

 

DDDEEECCCRRREEETTTAAA:::

   

Art. 1°

 

Fica revogado o inciso IX do artigo 14 do Decreto 2.514, de 30 de abril de 2020.

 
 

Art. 2°

 

Ficam mantidas as

 

demais

 

disposições constantes no Decreto 2.514, de 30 de abril de 2020.

 

Art. 3º

 

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

 

revogando-se as disposições em 
contrário.

 

Nova Andradina-MS, 17

 

de julho

 

de 2020.

 
  

José Gilberto Garcia

 
             

PREFEITO MUNICIPAL
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